
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO 
EMASA 

ATA SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA N° 01/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SUBESTAÇÃO, CASA DE COMANDO, REDE 
COLETORA, ESTAÇÕES DE RECALQUE, LIGAÇÕES E REGULARIZAÇÕES DE LIGAÇÕES DE 
ESGOTO) DA EMASA, NO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (EXCETO CONJUNTOS MOTOBOMBAS), CONFORME 
DETALHADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1. Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro de 2019, às 14h00, junto à sala de licitações da 
Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú - EMASA, presentes os 
membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelas portarias n° 415/2017, foi 
instalada a sessão de abertura de preços do processo licitatório em epígrafe. 

2. Participaram desta fase da licitação, como licitantes: 

CONSÓRCIO PACOPEDRA TEC CIVIL- CNPJ lÍDER PACOPEDRA: 79.485.892/0001-18 
PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA- CNPJ: 67.718.874/0001 -50 
CONSÓRCIO DALBA/GKF- CNPJ lÍDER DALBA: 03.222.465/0001-85 
ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LTDA- CNPJ: 78.739.158/0001-75 

3. Ato contínuo, a comissão abriu o envelope contendo a proposta de preço e esta foi analisada 
pela Comissão de Licitação. 

4. As licitantes habilitadas, apresentaram propostas com os seguintes valores: 

• . PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA, com valor global total de R$ 6.04 7.640,60 
(seis milhões quarenta e sete mil seiscentos e quarenta reais e sessenta centavos); 

• CONSÓRCIO PACOPEDRA TEC CIVIL com va lor total global de R$ 6.486.011 ,66 (seis milhões 
quatrocentos e oitenta e seis mil onze reais e sessenta e seis centavos); 

• CONSÓRCIO DALBA/GKF com valor total global de R$ 6.848.015,11 (seis milhões oitocentos 
. e quarenta e oito mil quinze reais e onze centavos); 

• ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LTDA com véilor total global R$ 11.483.652,47 (onze milhões 
quatrocentos e oitenta e três mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos). 

5. Foi verificado que as propostas apresentadas pelas licitantes PENASCAL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO L TOA e CONSÓRCIO PACOPEDRA TEC CIVIL não respeitaram ao 
estabelecido no Esclarecimento n° 03. Ambas as propostas foram desclassificadas por não 
atenderem ao item 8.1 do instrumento convocatório. 

6. Constatou-se também que a proposta de preços apresentada pela ITAJUÍ ENGENHARIA DE 
OBRAS L TOA estava com preços acima daqueles admitidos como máximos pela EMASA. Desta 
forma, a proposta foi desclassificada, por não estar consonância com o item 8.3 do instrumento 
convocatório. 
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7. Ao final da avaliação, chegou-se à conclusão que ficou classificada em 1° lugar e declarada 
vencedor do certame o CONSÓRCIO DALBA/GKF com va lor total global de R$ 6.848.015,11 
(seis milhÕes oitocentos e quarenta e oito mil quinze reais e onze centavos). 

8. O representante da CONSÓRCIO DALBA/GKF ficou convocado a apresentar a proposta de 
preço em versão de digital com respectivas planilhas originais, em formato .xis. A documentação 
deverá ser enviada ao emaillicitacao@emasa.com.br e ana.a@emasa.com.br. Tendo em vista 
que não haverá expediente nesta autarquia no dia 28 de outubro 2019, o prazo de envio será 
até às 14h00 do dia 29 de outubro de 2019. 

9. O representante da PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA solicitou que fosse 
colocado em ATA que o mesmo ficou indignado com sua desclassificação e que a EM ASA 
pagará R$ 800 mil reais a mais por um erro que, segundo ele, a própria EMASA cometeu. 

10. Até às 18h00 do dia 30 de outubro de 2Ó19 a EMASA enviará aos licitantes, via correspondência 
eletrônica, cópia digital das propostas de preço abertas neste dia. 

11 . Fica aberto o prazo recursal previsto em lei a partir do dia 31 de outubro de 2019. 

12. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 14h43, e assinada a ata pela comissão 
de licitação e representantes presentes. 

Balneário Camboriú, 25 de outubro de 2019. 
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